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••
VIsmus, relatados e discutidos os presentes autos,

de recurso interposto por BOMPREÇO S.A. SUPERMERCADOS DO NORDESTE,
RESOLVEM os Memb~@s da Terceira Câmara do Terceiro

60nselho de eôntribuint.es, por unanimidade de votos, em.-c,onverter o
julgamento do processo em diligincia ~ origem, nos termos do voto do
relator.

29 de novembro de 1990.'Sala

JOÂO H' NDA COSTA - Presidente
~dI~-~~

JOS~ ~Lv{rt;:~;A ~FONSECA - Relator~ _~~ - ...1. s:>:<2
- U '-"17- v~

ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA - proc. da Faz. Nacional
VISTO EM
SESSÃO DE: 1 AS. . -,~ .9 R 1991 . 1 '. ~ Ih'Partlclp~ram, ainda, do pres~nte JU gamento os seguintes canse elrQS:
PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JUNIOR, JOst ALVES DA FONSECA, MILTON
DE SOUZA COELHO, ROSA MARTA MAGALHÂES DE OLIVEIRA, HUMBERTO ESMERALDO
BARRETO FILHO, MARTHA AMORIM JOFFILY e RON~LDO LINDIMAR JOSt MARTON ,
Suplente. Ausente, justificadamente, a Cons. MALVINA CORUJODE AZEVE-
DO LOPES.
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O presente process01~ôi apreciado preliminarmente na-ses~ao de 28 .de mar ço deI 99O', quando por una n im idade de votos ,oç~-s'
;lm~~J) foi convertido em dqig~n)cia à repartição de origem, com o obj~
tivo de que o ad~tivo à Glf qu~ alterava o c6digo da operação, fosse
apresentado em original ou e~ c6pia mais legível.

Leio para os presentes relatório e voto proferidos n~
quela data .

A fI. 44, em atendimento à diligência, foi ane~ado o
original do aditivo mencionadn.

,Colocado em debate para julgamento o processo, apos
o retorno da diligi~cia, foi observado que o verso da GI de fI. 15,em
bora um tanto rasurada, parece que contém uma observação de ~~que @a
op~raçãoestá amparada pelo ACE nº 12 •

Face"ao exposto, voto no sentido de converter nova -
mente o julgamento em ailig~ncia, à repartição de origem, para que o
documento mencionado, de fI. 15 e verso, seja anexado ao pr'Ocesso, em
sua forma original~ou sob a forma de c6pia mais legível.Saladas:e~ e~ d;Z=0 de1990.

JOS~ES DA FONSECA - Relator
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